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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE ENERGIA 

Recebedor: Município de Reduto/MG 

Programa nº: 5600020240042 

Nº do instrumento: 968342/2025 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: Ampliação do Sistema de Abastecimento de 
Água, no Município de Reduto/MG 

 

A Prefeitura Municipal de Reduto - inscrito no CNPJ:01.614.977/0001-61, com sede na Av. 

Fernando Maurílio Lopes, nº12 - Centro – Reduto – MG, CEP 36920-000, neste ato representada 

pela CINTIA DE MATOS MESQUITA, brasileira, natural de Volta Redonda/RJ, portadora da 

carteira de identidade sob o nº MG-10.559.763/RJ e CPF: 058.533.026-39, DECLARO, que o local 

RUA CLAUDIO M BASTOS, S/N  onde serão construídos o SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE 

ÁGUA e o LOCAL DE TRATAMENTO DE ÁGUA,  já possuem energia elétrica com carga suficiente 

para atendimento do projeto. 

 

Para comprovação, segue cópia das contas de energia dos dois locais. 

 

 
Reduto/MG, 17 de março de 2026 

 

 

CINTIA DE MATOS MESQUITA 

PREFEITA DE REDUTO – MG 
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